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	  PROJETO DE LEI Nº 032/2012 DE 11 DE JUNHO DE 2012.




AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.
Autoriza O Poder Executivo, por intermédio do Departamento de água, ESGOTO E SERVIÇOS URBANOS, a receber doações de seus usuários àS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE BAIRROS E dá outras providências.



O Vereador Dionardo Mendes da Conceição, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo, por intermédio do Departamento de Água, Esgoto e Serviços Urbanos, a receber doações de seus usuários às Associações de Moradores de Bairros da cidade de Campo Novo do Parecis, incluindo o valor da contribuição na fatura de consumo de água.
Parágrafo. Para efetivação do disposto neste artigo, as Associações de Moradores deverão comprovar, perante a Prefeitura, estar em situação regular e em efetivo funcionamento. 
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 3º. Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo Municipal.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.



Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 11 de junho de 2012.
                                                  Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
JUSTIFICATIVA


A cobrança desta doação mensal na fatura de consumo de água, com a devida autorização do contribuinte, facilitará às Associações de Bairros  angariar fundos provenientes de seus associados, visando o reforço de suas receitas para a manutenção dos seus trabalhos e execução de projetos voltados as suas comunidades. Caberá ao Departamento de Água somente efetuar os repasses dos recursos recebidos às Associações de Moradores,  observando que apenas estarão aptas as Associações em situação regular e efetivo funcionamento.

                                                      Todos sabem das dificuldades encontradas nos Bairros e, através dessas Associações, a comunidade pode passar a ter o entendimento de voluntariado, uma vez que contribuindo com algum valor a essas legítimas entidades representativas, podem ser criadas alternativas visando o bem-estar do povo das comunidades. Muitas dessas Associações, cujos membros das diretorias são voluntários, não tem conseguido desenvolver boas gestões em razão da escassez de recursos financeiros.

                                                      Considerando o cunho comunitário de que se reveste a matéria, contamos com o apoio de Vossas Excelências para a aprovação do presente Projeto de Lei. 
 
 

 

 

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2012      _____________________________

                                                                                                                    Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2012                 Resultado: _____________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2012                 Resultado: _____________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2012             Resultado: _____________________________

Presidente ____________________________________

                                        Ver. Leandro Martins dos Santos





